
AMO L . X V H — K * S I — Q B 1 N T A - F 8 3 B A » 7 S f t F S V K B S R Ô SE 1957 DIÁRIO OFICIAL 
• EtUtd» d» Sé» ftwte /EttêsdotUmâM 4» £*awãU 

SCXIV — Teatro Amador da Escola Normal 
- D r . Cardoso de Almeida*' . . . » . 0 0 0 , 0 0 

X X V — Centro d ; C o l a b o r a ç ã o e Amizade 
' «la Escola Normal Oficia! de B O M 

tocatú 6.000,00 
I i — Irmanuade da Santa Casa de 

Misericórdia "Nossa Senhora da 
S a ú d . " , de Santa Isabel . . » . 0 0 0 , 0 0 

I — Assoc iação Recreativa dos A l 
faiates e Costureiras de S ã o José 
do R-0 Preto, para cons trução da 
sede própria 25.000,00 

X X T X — Assoc iação das Irmãz inha s da 
A s s u n ç ã o — Assistentes Domi
ciliares dos Operários 20.000 00 

III — Lar da I r m ã Celeste (Orfanato) . 5.0Ü0JÍ0 
Artigo 3.o — Pica revogada a Lei n. 3.014, de 7 ai 

Junho de 1966, e revigorado o item II do n. 191 do artigo 
l . o da Lei n. 2.483, d? 31 de dezembro de 1953, com o valor 
do respectivo auxí l io reduzido para Cr$ 195.000,00 (cento 
a noventa e cinco mil cruzeiros). 

Artigo 4.o — S ã o concedidos os seguintes aux í l i o s : 
Cr$ 

I — è Prefeitura Municipal de Assis, 
l iara: 
a) Clube Rcreativo local 10.CO0.00 
b) Campanha de Fundos para 

Ass i s tênc ia Social — " F A S " 10.000,00 
II — A Assoc iação Paulista de Combate 

ao Câncer , da Capital 20.000.00 
ED. — a Prefeitura Municipal de Bo

tucatu, para a Casa Pia local . 5.000,00 
rV — á Santa Casa de Misericórdia — 

Hrspital "Dr. Renato Silva", e 
Maternidade, de Socorro, para a 
Capela 25.000,00 

• — a Escola T é c n i c a de Comérc io de 
Itapira 25.000,00 , 

T I — Ao Instituto de Engenharia, da 
Capital 60.080,00 

V H — à Maternidade D . Maria P e r p é 
tua Piedade G o n ç a l v e s , de Santa '• 
Crua do Rio Pardo 19S.000.00 ! 

V I U — ao Prefeito Municipal de Santa 
Cruz do Rio Pardo, para distri
bu ição a entidades assistenciais e 
e esportivas do munic íp io . . . . 255.000,00 

Artigo 5.0 — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto 
no artigo anterior será coberto com os recursos prove
nientes da medida de que trata o art. 3.o. 

Artigo 6o — Fica cancelado o Item L X X X V n i do n. 
266 do art. l.o da Lei n. 2.917. de 28 de dezembro de 1954. 

Artigo 7.o — Passa a vigorar com a seguinte reda
ç ã o o item X X X I I do n. 266 do art. l.o da Lei n . 2.917, 
de 28 de dezembro de 1954: 

" X X X I I — Associado e Oficinas de Cari
dade Santa Rita de Cássia, da Capital . . . . 320.000,00". 

Artigo 8.0 — Fica concedido um auxí l io de Cr$ 
30 000.00 i trinta mil cruzeires) ao Instituto de Engenha
ria, da Capital. 

Artigo 9o — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto 
nos arts. 7o e 8o será coberta.com os recursos provenien
tes da medida de pue trata o art. 6.o. 

Artigo 10 — Esta lei en trará em vigor na data de 
tua publ icação , revgadas as disposições em contrário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 5 
de fevereiro de 1967. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Carlos Alberto CarraUjo Pista 

Publicada na Diretoria Oeral da Secretaria de Estado-
doa M<*àuios d? o o v ê r n o aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral. 

L E I N , 3.79«, D E 5 D E F E V E R E I K O M C 1 9 5 7 

Dispõe sobre cr iação de um g inás io esta
dual nas cidades de Fartara e Bananal. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
P a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artige i.o — Fica criado, nas cidades de Fartura e B a 

rrotai, « m g i n á s i o estadual. 
*rtigt> 2.» — As despesas com a e x e c u ç ã o da presente 

lei correrão a conta das verbas próprias do o r ç a m e n t o do 
eaercioio em que se der a i n s t a l a ç ã o dos g i n á s i o s ora 
«Tladoe. 

Artigo 3.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
•aa p u b l i c a ç ã o . 

Artigo 4J> — Revogam-se as dispos ições em contrário . 
P a l á c i o do Governo do Estado de s ã o Paulo, aos 5 

ate fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula U m a 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
d « a N e g ó c i o s do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

L E I N . 3791. D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Cancela incisos que especifica, do artigo 
l . o , da Lei n . 2.482, de 31-12-53, e d á outras 
prov idênc ias 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legisla tira decreta e 

eo promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Ficam totalmente cancelados os itens 

I e II do B . 9.IV do n 132 e I do n. 341 todos do art. 
l . o da Lei n. 2.482 de 31 de dezembro de 1953. 

Artigo 2.o — Fica parcialmente cancelado, em Cr$ 
f . O M O O «cinco mil cruzeiros), o item L X X X I X do n . 248J 
do art. 1 o da Lei n. 2.482. de 31 de dezerrbro de 1953. 

Artigo 3.o — Ficam totalmente cancelaeos o n. 11, 
O ttem IX do n. 171 e o item C C X L V do n. 266. todos* 
do art. l .o da Lei n. 2 917, de 28 de dezembro de 1954. 

Artigo 4.o — Ficam parcialmente cancelados: em Cr$ 
W 000.00 icmquenta mil cruzeiros), a letra "a" do item 
X X X do n. 55. e em Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 
O item L V do n. 266 do art. l . o da Lei n . 2.917 de 28 
de dezembro de 1954. 

Artigo 5.o — S ã o concedidos ca seguintes a u x í l i o s : 
Cr$ 

*>) à Prefeitura Municipal de Santo "An
tonio da Posse, para obras de assis-

_ t ê n ^ a social . . . . 30.000.0ft 
m à Prefeitura Municipal de Jaguariuna, 

para obras de ass i s tênc ia social . . . . 35.000,00 
*» à Sociedade dos Amigos de Jaguariu-

•• 80.000,00 
d ) à Sociedade Beneficente dos Emprega- > 

dos da Usina Esther . . „ „ . . . . M.OOO.Oft 

P A G l í í A 4 ' ' ' '. . " 

e) a Prefeitura Municipal de Dourado, „ „ „ 1 
para o Posto ds Puericultura 3 0 . 8 ô U , f » | 

í> ao Grupo Escolar de ItapuL para a § 
Caixa Escolar . . . . 10.000.003 

Artigo 6 o — A despesa com a execução do disposto! 
o artigo anterior s e r á coberta com os recur-os provenien-| 
sã das medidas de que t r a í a m os arts. l .o . 2.o, 3.o eg 

Artigo 7.o — Pas"a a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o ! 
item XII do n. 145 do art. l .o da Lei n . 2.817, de 28| 

,e dezembro de 1954: I 
Cr$ 

" X I I — Educandario S â o Francisco de 
Pauia 24.000.00 

Artigo 8.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de; 
ua pubii. ação , revogadas as disposições em contrár io . 

Pa lác io do Governo to Estado de S ã o Paulo, aos 5 
le fevereiro de 1937. i , 

J Â N I O Q U A D R O S • , 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
lo dos Negóc ios do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957.; 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

• a t t h S H o V M M M r l r l r M H a ^ ^ '=H#" 

L E I N . 3792, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Cancela inciso do art. l . o da Lei a. 3.333 
de 31 de dezembro de 1955, e dá outras pro
v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e 

u promulgo a seguinte lai: 
Artigo l .o — Fica cancelado o n. 2 do item 19 da 

te laçáo n. 11 do art. l . o da Lei n . 3.333, de 31 de de- ; 
embro de 1955. 

Artigo 2.o — S ã o concedidos os seguintes aux í l io s : 
Cr$ 

I — á Assoc iação de Ass is tênc ia aos T u 
berculosos da Lapa 8.000.00 

H — á F e d e r a ç ã o cie Entidade de Luta > 
Anti-Tutoerculosa de Siio Paulo . . . . 7.000,00 

Artigo 3.o — A despeea com a e x e c u ç ã o do disposto 
io artigo anterior será ceberta com o- recursos provenien-
•es da medida de que trata o art. l . o . 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data ue 
;ua publ icação , revogadas as disposições em contrár io . 

Pa lác io do Governo cio Estado de S ã o Paulo, aos 5 
le fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Carlos Albrréo Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
lo dos Negóc ios do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

L E I N. 3.793, D E 5 D E FEVEREntO D E 1957 

Cancela Incisos do artigo l.o da Lei n. 
2.917, de 23 de dezembro de 1954, e dá outras 
providências . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Ficam cancelados os seguintes Itens do! 

artigo l .o da Lei n. 2:917. de 28 de dezembro dfi.1954: 1 
1 — itens I, rv e V do n . 216; e 
Tl — n. 173. «> ! 
Artigo 2.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

o item I do n. 133 do artigo l .o da Lei n . 2.917, de 28 
de dezembro de 1954: 

C r i 
"I — Sr . Antonio Bruno, encarregado da 

c o n s t r u ç ã o da Igreja local 50.000,00" 
Artigo 3.o — Passa a vigorar com a seguinte reda

ção o item " L " do n . 266 do artigo l .o da Lei n . 2.917, 
de 28 de dezembro de 1954: 

Cr$ 
" L — A s s o c i a ç ã o Paulista das Munic íp ios . 70.000,00" 

Artigo 4.o — Passa a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o 
o n . 288 do artigo l . o da Lei n . 2.917, de 28 de dezem
bro de 1954: 

C r * 
"288 — de Taiuva — Prefeito Municipal, sr. < 

J o s é Pedro Repettl, para a compra de 
motor e bomba necessár ios ao serviço 
de água 50.000,00". 

Artigo 5 . « — S â o concedidos os seguintes aux í l io s : 
Cr» 

I — à Diocese de Jabuticabal para a cons
trução da Igreja S ã o Judas Tadeu, no 
bairro de Nova Jabuticabal 200.000,00 

II — Ao Vereador D r . Renato Bruno, para 
a conc lusão do posto de puericultura 135.000,00 

Artigo 6.o — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto 
no artigo anterior será coberta com os recursos prove
nientes das medidas de que tratam os artigos l .o , 2.o 3.o 
e 4.o. 

Artigo 7.o — Fica retificado para Igreja S ã o Gabriel 
Arcanjo, Matriz do Jardim Paulista, o nome da entidade 
beneficiada pelo auxí l io constante do inciso C L X do n. 
266, do artigo l .o da Lei n. 2.917. de 28 de dezembro de 
1354. 

Artigo 8.o — Esta lei en trará em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as d ispos ições em contrário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 5 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretor-a Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb —- Dire
tor Geral 

" . " . H i 1 1 1 ' ' . . . . 
L E I N. 3794, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1997 

Dispõe sobre o estudo e a regu lamentação 
adequada para o aproveitamento de individues 
de capacidade reduzida em cargos ou funoáea 
do serviço públ ico do Estado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l . o — Fica o Departamento Estadual de Ad

minis tração , com a co laboração do Departamento Médicc 
do Serv iço Civ 1 do Estado, autorizado a estudar e a ex
pedir a r e g u l a m e n t a ç ã o adequada para o aproveitam ente 
de Indivíduos de capacidade reduzida em cargos ou fun
ções do serv iço públ ico do Estado. 

Artigo 2.0 — Vetado. 
Artigo 3.o — Vetado. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Vetado! 
Artigo 4.0 — Vetado. 

Artigo 5 o ^ V e t a d o . 
Artigo 6.o — Vetado. 
Artigo 7.0 — V.tada. 
Artigo 8.0 — Vetado. 
Artigo 9.o — Esta lei en trará em vigor na oata oa 

;ua pub l i cação . 
Artigo 10 — Revogam-se as disposições em contrário; 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paolo, aos 5 

le fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Derville Allegretti 

Publicada na Dir.toria Geral da Secretaria de Estado 
los Negocies do Governo, aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
' Diretor Geral 
ii jíi i« MWI «««wh' líiitift^iwojBrJWsMWrBrsMrsMaMaaa^sjBdBMW 

L E I N . 3795, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957. 

Dispõe sobre a t rans formação do Colégio 
Estadual e Escola Normal de As is em lastituto 
de Educação e dá outras providências . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber qu? a Assemblé ia Legislativa decreta e 

;u promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — A Escola Normal de Assis fica transfor

mada era Instituto de E d u c a ç ã o . 
Artigo 2.o — Haverá no Instituto de E d u c a ç à o de 

Assis os seguintes cursos: 
a) curso normal de três (3) anos. destinado á formação 

le professores primários e pré-pr imários ; 
b) curso ginasial, as quatro (4) anos, com organiza

d o e finalidades estabelecidas pela legis lação federal; 
c) curso primário de cinco (5) anos, subdividido era 

jr imário comum de quatro (4) anos e complementar de 
ara (1) ano; 

d) pré -pr imár io — Jardim da I n f â n c i a — de três (*) 
mos. 

Artigo 3.0 — Haver* a l é m desses cursos mais os se
guintes: 

a) Curso de Administradores Escolares (.. . vetado...); 
b) Cursos de Espec l iazaçâo (.. vetado.. .); 
c) Curso de A p e r f e i ç o a m e n t o . 
Artigo 4.o — Vetado. 
Artigo 5o — Vetado. 
Artigo 6 © — Vetado. 
P a r á á g r a f o único _ Vetado 
Artigo 7.0 — Vetado. 
Artigo 8.0 _ Vetado. 
Art go £.o — Vetado. 
Parágrafo ún ico — Vetada. 
Artigo 18 — Vetado. 
Parágrafo ú m e o — Vetado, 
Artigo 11 — Vetado. 
Artigo 12 — Vetado. 

. P a r á g r a f o ún ico — Vetado. 
• Artigo 13 — Vetado. 

Artigo 14 — V.tado. 
Artigo 15 — V e t ü d o . 
Artigo 16 — Vetado. 
Artigo 17 — Vetado. 
5 l.o _ Vetado 
9 2.o — Vetado. 
Artigo 18 — Vetado. 
Artigo 19 — Vetado. 
Artigo 20 — Vetado. 
Paragrafo único — Vetado. 
Artigo 21 _ Vetado. 
5 l.o — Vetado. 
5 2.o — Vttado. 
Artigo 22 — Vetado. 
Artigo 23 — Vetado. 
Parágrafo ún ico _ Vetada. í' 
Art go 24 — P a s s a r á : para o Instituto ora criado aa 

ins ta lações , biblioteca, m ó v ^ ^ , pessoal e vrbas o r ç a m e n 
tár ias relitivaj á Escola Normal de Assiz. 

Artigo 25 — O Colég .o Estadual de As ia, remanescen
te da trans formação operada p r esta lei, poderá fun
cionar em anexo ao Instituto de Educação deseie que não 
contrarie as normas pedagógicas próprias de> ensino nor
mal e permitam as condições mater.ais do edif íc io que 
servirá de sede ao referido estab lecimento. 

Parágrafo ún ico — Enquanto funci. nar em anexo, o 
l.o ciclo dc estabelecimento de que trata este artigo será 
constituido do Curso Ginasial referioo no art. 2 A . letra 
"b", desta lei. 

Artigo 26 — Os t í tu los dos funcionários abrangido» 
por esta lei s erão apostilados pelo Secretár io da Educação. 

Artigo 27 — As de pesas com a e x e c u ç ã o desta lei 
correrão por conta das verbas próprias do o r ç a m e n t o . 

Artigo 28 — Esta lei en trará i-ui vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as disposições em ccntrár lo . 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos S 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vcente de Pau a Lima 

Publicr^a na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carií-s de Albuquerque Seiffarth — 

L E I Si. 3.796, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

* Di spõe sobre a t ransformação da Escola 
Normal "Joaquim Ribeiro", de Rio Claro, em 
Instituto de Educação , cem a mesma deno
m i n a ç ã o c d:', outras prov idênc ias . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
F a ç o saber que a Aesembléía Legislativa decreta e eu 

promuigo a seguinte lei: 
Artigo l.o -!— A Escola Normal "Joaquim Ribeiro", de 

Rio Claro, fica t r a n s í o i m a d a em Instituto de Educação , 
com a mesma d e n o m i n a ç ã o . 

Artigo 2.o — O I n s ü t u t a de Educação "Joaquim R i 
beiro", ora criado, m a n t e r á os seguintes cursos: 

1 — Pré pr imár io (Jardim da Infânc ia» , de 3 (três) 
anos; 

I I — Primário , de 5 (cinco* anos, subdividido em 
Primário comum, de 4 (quatro, anos. e P r i m á 
rio complementar, de 1 ( u n i ano. 

H l — Ginasial, de 4 (qua ro) anos, com organizaç&o 
e finalidades estabelecidas pela legis lação fede
ral; 

XV —• de F o r m a ç ã o de Professores Primários , de 3 
(três) anos; 

V —d e Especial ização, ( . . .vetado. . . ); 
V I — d e Administracores Escolares ( . . .vetado.. .); 

V H — de Aperfe içoamento , de \ (unj> a r » . 
Artigo 3.o — Vetado. 
Parágra fo ún ico — Vetado. 
Artigo 4JO — Vetado. 
Artigo 5.o — Vetado. 
P a r á g r a f o único — Vetado. 
Artigo 6.o — Vetado. 

! Parágra fo ú n i c o — vetado. 
Artigo 7.0 — vetado. 
P a r á g r a f o taaeo — votado. 
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